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REGULAMENTO INTERNO DE FUNCIONAMENTO
DO

SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO


CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
NORMA I

Âmbito de Aplicação

A Liga Social e Cultural Campos do Lis, designada abreviadamente por LSCCL, Instituição Particular de Solidariedade Social (IPSS), de Utilidade Pública, com acordo de cooperação para a resposta social de Serviço de Apoio Domiciliário, celebrado com o Centro Distrital de Segurança Social de Leiria, em 06 de agosto de 2009, com a natureza jurídica de Associação, rege-se pelas seguintes normas:
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NORMA II

Legislação Aplicável
Esta resposta social rege-se igualmente pelo estipulado no 

Decreto Lei nº 156/2005 de 15/09, alterado pelo dec-lei nº 74/2017 de 21/06 – livro reclamações;
Portaria n.º 38/2013, de 30 de Janeiro;
Decreto-Lei nº 33/2014, de 4 de março - define o regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime contraordenacional e procede à sua republicação.
Decreto-Lei 172-A/2014, de 14 de novembro - Estatutos das IPSS 
Circular nº4 de 16/12/2014

Circular nº5 de 23/12/2014
Lei nº67/98 de 26/10, alterada pela lei 103/2015 de 24/08 – Lei da proteção de dados pessoais;
Decreto Lei nº99/2011, 28/09,33/2014, de 4/03;

Decreto Lei 126-A/2021, de 31/12 e 136/2023, de 29/12;
Decreto lei 120/2015 de 30 de junho, alterado pelo dec lei 68/2016 de 3 de nov – estabelece os princípios orientadores e o enquadramento a que deve obedecer a cooperação entre o estado e as entidades do setor social e solidário;
Portaria nº100/2017 de 7 de março – Define as regras para o alargamento da cooperação com as IPSS;
Lei nº144/2015 de 08/09 – resolução alternativa de litígios de consumo;

Portaria nº 218-D/2019, de 15 de julho – define critérios, regras e formas em que assenta o modelo específico da cooperação estabelecido entre o ISS, IP e as instituições particulares de solidariedade social ou legalmente equiparadas, para o desenvolvimento de respostas sociais em conformidade com o subsistema de ação social.

Protocolo de Cooperação em vigor, Circulares de Orientação Técnica acordadas em sede de CNC e Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS.
NORMA III

Objetivos do Regulamento
O presente Regulamento Interno de Funcionamento visa:

a) Promover o respeito pelos direitos dos Clientes e demais interessados;

b) Assegurar a divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento do estabelecimento/estrutura prestadora de serviços;

c) Promover a participação ativa dos Clientes ou seus representantes legais e familiares ao nível da gestão das respostas sociais. 
NORMA IV

Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas
O SAD é a resposta social que consiste na prestação de cuidados e serviços a famílias e ou pessoas que se encontrem no seu domicílio, em situação de dependência física e ou psíquica e que não possam assegurar, temporária ou permanentemente, a satisfação das suas necessidades básicas e ou a realização das atividades instrumentais da vida diária, nem disponham de apoio familiar para o efeito.
1. O Serviço de Apoio Domiciliário proporciona um conjunto de serviços, nomeadamente:
a) Cuidados de higiene e conforto pessoal;
b) Higiene Habitacional, estritamente necessária à natureza dos cuidados prestados;
c) Fornecimento e apoio nas refeições, respeitando as dietas com prescrição médica;

d) Tratamento de roupas do uso pessoal do cliente;
e) Atividades de animação e socialização, designadamente animação, lazer, cultura, aquisição de bens e géneros alimentícios, pagamento de serviços, deslocação a entidades da comunidade mediante disponibilidade da instituição, semanalmente.
2. O Serviço de Apoio Domiciliário poderá ainda disponibilizar outro tipo de serviços, tais como:

a) Administração de fármacos, quando prescritos;
b) Cuidados de imagem.

CAPÍTULO II

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS CLIENTES
NORMA V

Condições de Admissão
1. São condições de admissão neste serviço:

a) Necessidades de prestação de cuidados, os quais assegurem a satisfação das carências verificadas;

b) Necessidades de ajuda na execução das atividades da vida diária;

c) Inexistência de familiares ou sua impossibilidade mental, física ou profissional para prestar os serviços necessários ao candidato a Cliente;

d) Possuir idade igual ou superior a 65 anos e que, devido ao seu estado físico e/ou psíquico-social, necessite de cuidados permanentes. Poderão ainda ser admitidas pessoas com idade inferior a 65 anos, nas condições antes referidas, sendo esses casos analisados pela equipa técnica e sujeitos à aprovação da Direção; 

e) Não sofrer de doença impeditiva que prejudique o regular funcionamento do serviço ou as condições de trabalho dos trabalhadores da Instituição;

f) Constar da lista de inscrição para esta valência.
2. A admissão será efetuada em função do número de vagas existentes e de acordo com os critérios de prioridade definidos na norma V.
NORMA VI

Processo de Candidatura
1. Para efeitos de admissão, o Cliente, por si ou por pessoa que dele cuide e se responsabilize pelo cumprimento das suas obrigações perante a LSCCL, designado Representante, deverá candidatar-se através do preenchimento inicial de uma Ficha de Inscrição que constitui parte integrante do Processo do Cliente, devendo fazer prova das declarações efetuadas, mediante a entrega de cópia dos seguintes documentos:
a) Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão do Cliente, bem como do Representante, quando aplicável;

b) Cartão de Contribuinte do Cliente, bem como do Representante, quando aplicável;

c) Cartão de Beneficiário da Segurança Social do Cliente;
d) Cartão de utente dos serviços de saúde ou de subsistemas de que o Cliente beneficie;

e) Boletim de vacinas atualizado;

f) Relatório médico comprovativo da situação clínica do Cliente, com respetiva medicação e posologia;
g) Cópia do modelo 3 de IRS e respetivos anexos do ano civil imediatamente anterior ao ano da inscrição a que diz respeito, e respetiva nota de liquidação;
h) Recibo de renda de casa ou de prestação do crédito à habitação;

i) Comprovativo das despesas com aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica;

j) Despesas com transportes até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência;

k) Comprovativo da comparticipação dos descendentes e outros familiares na resposta social ERPI, quando aplicável;

l) Declaração de uso de imagem.
2. O período de candidatura decorre dentro do horário de expediente, de segunda a sexta no horário compreendido entre as 9h e as 17h, de forma presencial ou via email para geral@ligacamposlis.com
3. Quando se entender necessário, pode ser exigida certidão da sentença judicial que regule o exercício das responsabilidades filiais ou determine a tutela/curatela, em caso de interdição ou inabilitação.

4. Em caso de admissão urgente, pode ser dispensada a apresentação de candidatura e respetivos documentos probatórios, devendo, todavia, ser desde logo iniciado o processo de obtenção dos dados em falta, tendo, para apresentação destes documentos, um prazo de 8 dias. 
5. A comparticipação Familiar Máxima calculada não poderá exceder o custo médio real do cliente verificado na resposta social SAD.

NORMA VII

Critérios de Admissão
1. A admissão neste serviço será efetuada segundo os seguintes critérios de prioridade: 
a) A precariedade da situação socio-financeira do Cliente;

b) Situações de isolamento pessoal e/ou geográfico;

c) Ausência ou indisponibilidade da família para assegurar os cuidados necessários;

d) Conflitos familiares/marginalização/exclusão;

e) Frequência do cônjuge no Serviço de Apoio Domiciliário;

f) Ordem de inscrição na Instituição.
g) Grau de dependência;

h) Idade do Cliente; 

2. Sempre que a carência do Serviço de Apoio Domiciliário da LSCCL não permita a admissão de todos os candidatos a Clientes, as admissões far-se-ão de acordo com os seguintes critérios de prioridade:

a) Alta hospitalar com necessidade de cuidados de saúde continuados e/ou apoio social;

b) Situação de doença, ausência ou perda de familiares, amigos e vizinhos que prestavam apoio.

NORMA VIII

Admissão
1. Recebido o pedido de admissão, este é registado pelo técnico responsável do serviço, a quem compete elaborar a proposta de admissão, e submete-la à análise da Direção Técnica.

2. É competente para decidir o processo de admissão a Direção.

3. Da decisão será dado conhecimento ao Cliente no prazo de 15 dias.

4. A admissão deverá ter sempre um carácter provisório, por um período de 30 dias, para avaliar a capacidade de adaptação do Cliente, findo o qual, passa a definitiva mediante avaliação e proposta da equipa técnica.

5. Os candidatos que reúnam as condições de admissão, mas que não seja possível admitir, por inexistência de vagas, ficam automaticamente inscritos e o seu processo arquivado em pasta própria, não conferindo qualquer prioridade na admissão.
NORMA IX

Acolhimento dos Novos Clientes
O acolhimento dos novos Clientes será efetuado pela equipa técnica e envolve os seguintes procedimentos:

a) Gerir, adequar e monitorizar os serviços prestados ao Cliente;

b) Prestar esclarecimentos em caso de necessidade e avaliar as reações do Cliente;

c) Evidenciar a importância da participação dos familiares do Cliente;

d) Recordar, sempre que necessário, as regras de funcionamento do Serviço de Apoio Domiciliário, assim como os direitos e deveres de ambas as partes e as responsabilidades de todos os elementos intervenientes na prestação do serviço;

e) Facultar uma cópia do regulamento interno do Serviço de Apoio Domiciliário;

f) Registar a informação recolhida nos impressos do sistema de gestão.
NORMA X

Processo Individual do Cliente
1 - O Processo Individual do Cliente contém todos os documentos respeitantes ao Cliente, designadamente os seguintes:

 a) Identificação e contacto do utente; 
 b) Data de início da prestação dos serviços;
 c) Identificação e contacto do familiar ou representante legal;
 d) Identificação e contacto do médico assistente; 
 e) Identificação da situação social; 
 f) Processo de saúde, que possa ser consultado de forma autónoma;
  g) Programação dos cuidados e serviços; 
 h) Registo de períodos de ausência do domicílio bem como de ocorrência de situações anómalas;
 i) Identificação do responsável pelo acesso à chave do domicílio do utente e regras de utilização, quando aplicável; 
 j) Cessação do contrato de prestação de serviços com indicação da data e motivo; 
 k) Exemplar do contrato de prestação de serviços. 
 l) Exemplar do regulamento Interno do SAD.

2 - O processo individual deve estar atualizado, ser de acesso restrito nos termos da legislação aplicável e estar arquivado nas instalações do SAD
3. O Processo Individual do Cliente é arquivado na LSCCL, em local próprio que garanta a sua confidencialidade e de fácil acesso à Equipa Técnica.
4. O Cliente e/ou Representante poderá ter conhecimento da informação constante no processo Individual.

NORMA XI

Lista de espera

 1. Os utentes que satisfaçam as condições de admissão, mas para os quais não exista vaga, ficam automaticamente inscritos na lista de espera do estabelecimento. 
2. O utente será informado, no prazo máximo de 15 dias após a candidatura, da sua integração na lista e a posição que ocupa. 
3. Trimestralmente ou sempre que o solicite, o utente será informado da sua posição na lista. 
4. Sempre que o utente informe que foram alteradas as condições em que foi selecionado procede-se à avaliação dos requisitos e consequente atualização da lista de espera.
CAPÍTULO III

INSTALAÇÕES E REGRAS DE FUNCIONAMENTO
NORMA XII
Instalações
1. A Liga Social e Cultural Campos do Lis está sediada na Rua Professor José Pires da Fonseca, nº 5, Gândara dos Olivais, 2415-335 Leiria e as suas instalações são compostas por: Centro de Dia.
2. O Serviço de Apoio Domiciliário funciona a partir de um equipamento de suporte, Centro de Dia, que se compõe de cave e r/c, distribuídos da seguinte forma:
Cave: 

Garagem, arrumos e espaço de lavandaria e tratamento de roupas;


Casas de banho e vestiários, para uso exclusivo do pessoal da Instituição.
R/C: 

Área de serviços administrativos, gabinete da Direção Técnica, gabinete da equipa técnica, gabinete médico, instalações sanitárias do pessoal;

Cozinha/economatos;

Refeitório, copa e sala de estar/convívio;

Quarto de descanso, instalações sanitárias e sala de banhos assistida;

Alpendre.
NORMA XIII
Horários de Funcionamento
1. O SAD funciona durante todo o ano, sete dias da semana (Segunda a Domingo), incluindo feriados.

2. O SAD funciona das 7h30 às 18h30, de segunda a sábado e das 8h00 às 17h30 aos domingos.
3. O SAD encerrará nas vésperas de Natal e Ano Novo (24 e 31 de dezembro) às 15.00 e nos dias de Natal e Ano Novo (25 de dezembro e 1 de janeiro) encerrará.
4. O horário de funcionamento dos serviços administrativos é de segunda a sexta, das 9h00 às 13h00 e das 13h30 às 17h.
NORMA XIV
Pagamento da Mensalidade
1. O pagamento da comparticipação é efetuado dentro do horário de expediente dos serviços administrativos da Instituição.

a) 2. Os pagamentos devem ser efetuados até ao dia 10 do mês a que diz respeito, em numerário, por transferência bancária (NIB: 5180 0001 0000 0115057.11) devidamente identificada, ou em cheque em nome da Liga Social e Cultural Campos do Lis, sob pena de ser aplicado um acréscimo nos seguintes termos:

b) de 10,00€ se paga até ao dia 20 do mês em curso;

c) de 20,00€ se paga até ao final do mês.

3. O não pagamento da comparticipação familiar, até 45 dias, sem justificação prévia e plausível, poderá levar à suspensão da inscrição, situação que, apresentada pela Diretora Técnica à Direção, será por esta analisada e devidamente comunicada por escrito aos Clientes.

4. A comparticipação familiar será atualizada, anualmente conforme aumento dos rendimentos/reformas ou pensões e/ou sinais exteriores de riqueza.
5. Em caso de admissão urgente ou atualização da comparticipação familiar, a não entrega da documentação exigida, no prazo estipulado, determina a aplicação da comparticipação familiar máxima, sem direito a crédito.

6. Caso a admissão ocorra antes do dia 15 de determinado mês, a comparticipação familiar será paga na totalidade, caso esta ocorra após o dia 15, será pago 50% do valor da mensalidade.
7. No caso de ocorrerem alterações nos serviços contratualizados antes do dia 10, será cobrada a mensalidade correspondente aos novos serviços. Se as alterações ocorrerem após o dia 10, o novo valor da mensalidade a aplicar apenas terá efeito no mês seguinte àquele em que se registaram as alterações.
8. Haverá lugar a uma redução de 10% na mensalidade quando o período de ausência, devidamente justificada, exceda 15 dias não interpolados do mês corrente;
9. A redução prevista no número anterior terá efeito no mês seguinte àquele em que se registou a ausência.
10. As interrupções devem sempre ser comunicadas com antecedência prévia, para melhor organização dos serviços. 
11. Nas situações em que, por qualquer motivo, o Cliente prescinde dos serviços, ainda que o mês em curso não tenha terminado, a mensalidade será paga na totalidade, não sendo reembolsadas quaisquer quantias.
NORMA XIV
Tabela de Comparticipações
1. A tabela de comparticipações familiares, além de constar desta norma, foi calculada de acordo com a legislação/normativos em vigor e encontra-se também afixada em local bem visível.

2. A comparticipação familiar máxima calculada não poderá exceder o custo médio real do Cliente verificado na resposta social de Serviço de Apoio Domiciliário, podendo a Direção, para apuramento daquele rendimento, solicitar outra documentação legal para o efeito;

3. A comparticipação familiar é determinada pela aplicação da percentagem de 35 % a 75% sobre o rendimento “per capita” do agregado familiar
O cálculo do rendimento per capita mensal do agregado familiar é realizado de acordo com a seguinte fórmula:

RC = RAF/12 – D
     N

Sendo que:

RC = Rendimento per capita mensal

RAF = Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)

D = Despesas mensais fixas 

N = Número de elementos do agregado familiar

No que respeita às despesas mensais fixas, consideram-se para o efeito:

a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido;

b) Renda de casa ou de prestação devida pela aquisição de habitação própria e permanente;

c) Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência;

d) Despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica.

No que respeita aos rendimentos são considerados para o efeito:

a) Cópia do modelo 3 de IRS e respetivos anexos do ano civil imediatamente anterior ao ano da inscrição a que diz respeito, e respetiva nota de liquidação;

b) Declaração comprovativa de pensionista
3. Para além das despesas referidas no nº 2, a comparticipação dos descendentes e outros familiares, na resposta social ERPI, é considerada, também, como despesa do respetivo agregado familiar.

4. O limite máximo das despesas mensais (somatório das alíneas b), c) e d), do nº 2) é o valor da RMMG.
5. A comparticipação familiar para o Serviço de Apoio Domiciliário é determinada pela aplicação de uma percentagem sobre o rendimento per capita do agregado familiar de acordo com a seguinte tabela:

	Opção
	Serviço
	Comparticipação %

	1
	Alimentação 

Tratamento de roupa
	35

	2
	Alimentação 

Higiene Habitacional
	37.50

	3
	Alimentação

Higiene pessoal 1x dia
	45

	4
	Alimentação

Higiene pessoal 2x dia
	50

	5
	Alimentação

Higiene pessoal 1x dia

Tratamento de roupa
	55

	6
	Alimentação

Higiene pessoal 2x dia

Tratamento roupa
	60

	7
	Higiene pessoal 1x dia

Tratamento roupa
	40

	8
	Higiene pessoal 2x dia

Tratamento roupa
	45

	9
	Higiene pessoal 2x semana

Tratamento roupa
	35

	
	Apoio à alimentação (pequeno-almoço)
	5 

	
	Apoio à alimentação (almoço)
	5 

	
	Apoio à alimentação (lanche)
	5 

	
	Controle/administração da medicação
	10 


7. A comparticipação familiar calculada não pode exceder o custo médio real do Cliente verificado no equipamento ou serviços que utiliza, no ano anterior.
NORMA XV

Fornecimento e apoio nas refeições
1. A refeição fornecida inclui o almoço e jantar, bem como alguns géneros alimentícios, entregues no horário do almoço. As refeições para o domingo são entregues ao sábado.

2. O auxílio durante as refeições, como o pequeno-almoço, almoço e lanche, será contratualizado como outro serviço e está dependente da disponibilidade por parte da Instituição.

3. As refeições serão fornecidas entre as 11.30h e as 14.00h.

4. A ementa semanal será afixada, na Secretaria do Centro de Dia e entregue aos clientes de SAD antecipadamente, conforme consta na portaria 38/2013.
5. A alimentação será ajustada a alergias alimentares, a intolerâncias alimentares e/ou à necessidade de dieta, desde que:

a) Estas situações sejam prescritas por um profissional de saúde qualificado (médico ou nutricionista);

b) Os recursos disponíveis permitam a preparação e confeção dessas refeições.
6. O material necessário à distribuição das refeições é fornecido pela Instituição. O seu zelo é partilhado pela Instituição e pelo Cliente.

NORMA XVI
Cuidados de higiene e conforto pessoal

1. O serviço de higiene pessoal baseia-se na prestação de cuidados de higiene corporal e conforto:

· Banho completo

· Higiene parcial

· Cuidados das mãos e pés (exceto se houver unhas com micoses)
· Pentear e barbear

· Mudar a roupa

· Hidratar a pele 

2. A higiene pessoal será efetuada com a periodicidade de acordo com as necessidades do Cliente (diária ou semanal). Os produtos de higiene são da responsabilidade de cada Cliente.
NORMA XVII

Tratamento de roupas
1. As roupas consideradas neste serviço são as de uso diário, da cama e casa de banho, exclusivas do utente. Não inclui tapetes, cortinas, almofadas, cobertores, mantas, edredons, colchas, etc.

2. Para o tratamento da roupa da semana, esta é recolhida pelo pessoal prestador de serviços e entregue no domicílio do cliente. A roupa deverá ser marcada com um número atribuído no ato de admissão. A marcação será executada pelo Cliente ou familiar/representante legal.
NORMA XVIII

Higiene habitacional
1. Por higiene habitacional entende-se a arrumação e limpeza, estritamente necessária à natureza dos cuidados prestados, do domicílio do cliente, nas zonas e áreas de uso exclusivo do mesmo.
NORMA XIX
Saúde
1. Em caso de doença ou acidente, a Instituição obriga-se a comunicar imediatamente o facto ao responsável.

2. Se necessário, serão promovidas diligências para o transporte e internamento do Cliente que dele careça, em unidade hospitalar, no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.

3. A pessoa próxima do Cliente, depois de avisada pelos serviços, conforme referido no ponto 1, será responsável pelo devido acompanhamento do Cliente na unidade hospitalar.

4. A administração de medicação ao Cliente obriga a cópia da prescrição médica, onde conste o nome do medicamento, a posologia e a duração do tratamento.
NORMA XX

Óbito
No caso em que as funcionárias do Serviço de Apoio Domiciliário se deparem com o óbito de um Cliente, estas devem informar imediatamente a Direção Técnica, que entrará em contacto com um familiar, representante legal ou pessoa próxima do Cliente, devendo ser providenciada a presença de um médico, para confirmar o óbito.
NORMA XXI

Quadro de Pessoal
O quadro de pessoal desta Instituição encontra-se afixado em local bem visível, contendo a

indicação do número de recursos humanos (Direção Técnica, Equipa Técnica, Pessoal Auxiliar), definido de acordo com a legislação/normativos em vigor.
Os recursos humanos afetos à resposta social do SAD, são compostos por Diretora Técnica, Técnica de serviço Social, enfermeiro, administrativo, ajudantes de ação direta, auxiliares de serviços gerais, cozinheiro, ajudante de cozinheiro.
De acordo com as respetivas categorias, são atribuídas as seguintes competências: 
1. Ao Diretor Técnico:

À Diretora Técnica cabe a responsabilidade de coordenar, orientar e dirigir a valência, sendo responsável perante a Direção da Liga Social Cultural Campos do Lis, pelo funcionamento geral do mesmo.  A Diretora Técnica deve ter formação na área das Ciências Sociais e Humanas e deve ser substituída, nas suas ausências e impedimentos, pelo técnico de serviço social.
2. Técnica de serviço Social:

À técnica de serviço social cabe estudar a situação socioeconómica e familiar dos candidatos à admissão, recorrendo obrigatoriamente, a visita domiciliária; 
 À emissão de relatório e parecer dos processos de admissão no prazo de 10 dias a contar da data de inscrição e seu acompanhamento até á efetiva admissão, estudar a comparticipação do utente de acordo com as normas orientadoras das comparticipações familiares; 
Organizar e manter atualizado o processo individual de cada utente, fazendo parte do mesmo, para além das peças já referidas anteriormente, toda a informação de carácter confidencial;
Tomar e dar conhecimento das admissões e saídas do utente da resposta social de SAD.
3. Ao enfermeiro: 
Preparar os medicamentos e tratamentos prescritos pelo médico, de acordo com normas de serviço e técnicas reconhecidas na profissão; 
4. Ao administrativo:

Executar tarefas relacionadas com o expediente geral da Instituição ou serviço

público, de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equipamento

informático e equipamento e material de escritório; rececionar e registar a

correspondência e encaminhá-la para os respetivos serviços ou destinatários,

em função do tipo de assunto e da prioridade da mesma; efetuar o

processamento de texto de memorandos, cartas/ofícios, relatórios, notas

informativas e outros documentos, com base em informação fornecida;
arquivar a documentação, separando-a em função do tipo de assunto, ou do

tipo de documento, respeitando regras e procedimentos de arquivo; proceder

à expedição da correspondência e encomendas postais, identificando o

destinatário e acondicionando-a, de acordo com os procedimentos adequados;

preencher e conferir documentação de apoio à atividade comercial,

designadamente documentos referentes a contratos de compra e venda

(requisições, guias de remessa, faturas, recibos e outros), e documentos

bancários (cheques e outros). Registar e atualizar, manualmente ou utilizando

aplicações informáticas específicas da área administrativa, dados necessários à

gestão da empresa, nomeadamente, os referentes ao economato, à faturação,

vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal e salários, stocks e

aprovisionamento. Atender e encaminhar, telefónica ou pessoalmente, o

público interno e externo à Instituição, nomeadamente, clientes, fornecedores

e colaboradores, em função do tipo de informação ou serviço pretendido.

5. Ao ajudante de ação direta:

 Trabalhar diretamente com os Clientes, quer individualmente, quer em grupo,

tendo em vista o seu bem-estar, pelo que executa a totalidade ou parte das

seguintes tarefas: receber os Clientes e fazer a sua integração; proceder ao

acompanhamento diurno e/ou noturno dos Clientes, dentro e fora dos

estabelecimentos e serviços; assegurar a sua alimentação regular; recolher e

cuidar dos utensílios e equipamentos utilizados nas refeições; prestar cuidados

de higiene e conforto dos Clientes e instalações; substituir as roupas de cama e

de casa de banho, bem como o vestuário dos Clientes e proceder ao

acondicionamento e arrumação dos mesmos; requisitar, receber, controlar e

distribuir os artigos de higiene e conforto; reportar à Instituição ocorrências

relevantes no âmbito das funções exercidas; conduzir, se habilitado, as

viaturas da Instituição.

6.Ao auxiliar de serviços gerais:
 Proceder à limpeza e arrumação das instalações; assegurar o transporte de

alimentos e outros artigos; servir refeições em refeitórios; desempenhar

funções de estafeta e proceder à distribuição de correspondência e/ou outros

valores; desempenhar outras tarefas não especificas que se enquadrem no

âmbito da sua categoria profissional e não excedam o nível de indiferenciação

em que esta se integra.

7. Ao cozinheiro:

Preparar, temperar e cozinhar os alimentos destinados às refeições; elaborar

ou contribuir para a confeção das ementas, receber os víveres e outros

produtos necessários à sua confeção, sendo responsável pela sua conservação;

amanhar o peixe, preparar os legumes e a carne e proceder à execução das

operações culinárias; empratar, guarnecer, confecionar os doces destinados às

refeições; executar ou zelar pela limpeza da cozinha e dos utensílios.

8. Ao ajudante de cozinheiro compete:

Trabalhar sob as ordens do cozinheiro, auxiliando-o na execução das suas

tarefas; limpar e cortar legumes, carne, peixe ou outros alimentos; preparar

guarnições para os pratos; executar e colaborar nos trabalhos de arrumação e

limpeza da sua secção; colaborar no serviço de refeitório.

CAPÍTULO IV

DIREITOS E DEVERES
NORMA XXII

Direitos dos Clientes

1. São direitos dos Clientes: 

a) O respeito pela sua identidade pessoal e reserva da intimidade privada e familiar;

b) Ser tratado com consideração, reconhecimento da sua dignidade e respeito pelas suas convicções religiosas, sociais e políticas;

c) Obter a satisfação das suas necessidades, usufruindo do plano de cuidados estabelecido e contratado;

d) Ter acesso ao regulamento interno;

e) Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço;

f) Exigir qualidade na prestação dos serviços solicitados e contratados;

g) Ser informado e participar, com responsabilidade e interesse nas atividades programadas.

NORMA XXIII
Deveres dos Clientes

São deveres dos Clientes:
a) Formalizar a prestação de serviços através de um contrato escrito entre a LSCCL e o Cliente ou o seu representante legal/familiar responsável/pessoa próxima;
b) Colaborar com a Instituição, prestando-lhe todas as informações necessárias de forma a adequar à sua situação um plano de cuidados individualizados; 
c) Tratar com respeito os funcionários da Instituição que lhe prestam apoio;

d) Colaborar com a equipa de cuidados, na medida das suas possibilidades;

e) Exigir do pessoal do Serviço de Apoio Domiciliário somente as funções no âmbito das suas competências;

f) Proceder ao pagamento da mensalidade atempadamente, de acordo com o contrato previamente estabelecido;

g) Comunicar qualquer alteração do montante do rendimento;

h) Comunicar qualquer alteração dos hábitos quotidianos. 
NORMA XXIV
Direitos da LSCCL
São direitos da Liga Social e Cultural Campos do Lis:

a) A Instituição reserva o direito de exigir o bom estado do edifício e dos seus equipamentos, sob pena de solicitar à família ou pessoa responsável pelo Cliente, conforme constar no contrato, previsto na al. a), da Norma anterior, a devida reparação do dano;

b) Tem a Instituição o direito de todos os meses e até ao dia 10 de cada mês, exigir ao Cliente, representante legal/ familiar responsável o pagamento da mensalidade;

c) Na eventualidade do nome da Instituição poder ser denegrido, por injúria ou calúnia, por parte dos seus Clientes e/ou representantes legais/familiares responsáveis, procederá esta Instituição, através dos seus Órgãos Sociais, ao apuramento de responsabilidades, podendo inclusivamente recorrer à via judicial.

NORMA XXV

Deveres da LSCCL
São deveres da Liga Social e Cultural Campos do Lis:

a) A Instituição tem o dever de garantir o bom funcionamento da resposta social e assegurar o bem-estar dos Clientes e o respeito pela sua dignidade humana, promovendo a participação dos mesmos na vida da Instituição.

b) Definir critérios que presidem à admissão dos Clientes e atribuir prioridade às pessoas social e economicamente mais desfavorecidas ou desprovidas de estruturas familiares de apoio;

c) Estabelecer os princípios e regras inerentes à fixação das comparticipações financeiras dos Clientes ou dos familiares responsáveis/representantes legais, devidas pelas prestações de serviços e utilização dos equipamentos;

d) Organizar o processo individual para cada Cliente ou candidato a Cliente da Instituição.

NORMA XXVI

Depósito e Guarda dos Bens do Cliente
A Instituição só se responsabiliza pelos objetos e valores que o Cliente entregue à sua guarda, não se responsabilizando por dinheiro, valores e outros objetos que o Cliente tenha em seu poder.
NORMA XXVII

Contrato de Prestação de Serviços

Será celebrado, por escrito, contrato de prestação de serviços com o utente e ou seus familiares e quando exista com o representante legal, donde constem os direitos e obrigações das partes.
  Do contrato é entregue um exemplar ao utente ou representante legal ou familiar e arquivado outro no respetivo processo individual. 
 Qualquer alteração ao contrato é efetuada por mútuo consentimento e assinada pelas partes.
No ato da celebração do contrato de prestação de serviços será entregue um exemplar do regulamento interno ao o utente e ou seus familiares
NORMA XXVIII
Cessação da Prestação de Cuidados
1. A prestação de cuidados cessa quando:

a) O Cliente ou o seu responsável abdiquem, de livre vontade, dos serviços e o comuniquem, por escrito, mediante preenchimento de formulário próprio para o efeito, com antecedência mínima de 15 dias;

b) O Cliente passe a integrar outra resposta social da instituição ou por morte do mesmo;

c) O Cliente deixe de usufruir do Serviço de Apoio Domiciliária, em ausências injustificadas, por um período de um mês;

d) Se verifique o desrespeito sistemático ao presente Regulamento, o que constará por escrito do processo individual do Cliente;

e) Outras situações que pela sua gravidade a Direção entenda enquadrar-se neste tipo de decisão.

NORMA XXIX

Livro de Reclamações
Nos termos da legislação em vigor, a Instituição possui Livro de Reclamações, que poderá ser solicitado junto da Secretaria, sempre que desejado.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
NORMA XXX

Gestão de comportamentos e prevenção de casos de negligência, abusos e maus tratos
Sempre que ocorram casos de negligência, abusos e maus tratos de colaboradores para com os

Clientes e vice-versa, serão analisados pela Diretora Técnica e geridos de acordo com as

orientações do Manual de Boas Práticas em vigor e Manual de Processos-Chave para o

acolhimento residencial das pessoas mais velhas existente na Instituição.
Situações de emergência
Sempre que ocorra uma situação de emergência médica, mal-estar, engasgamento, intoxicação, será contactado de imediato o Instituto Nacional de Emergência Médica - INEM (112)
NORMA XXXI
Alterações ao Regulamento
Nos termos do regulamento e da legislação em vigor, a LSCCL deverá informar e contratualizar com os Clientes ou seus representantes legais/familiares responsáveis sobre quaisquer alterações ao presente regulamento, com a antecedência mínima de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do direito à resolução do contrato a que a estes assiste. Estas alterações deverão ser comunicadas ao Centro Distrital de Segurança Social de Leiria.
NORMA XXXII
Integração de Lacunas
1. Dado o Serviço de Apoio Domiciliário ser uma resposta social da LSCCL, nos casos omissos, aplicar-se-á o Regulamento Geral Interno da LSCCL, bem assim, como os respetivos Estatutos.

2. Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão supridas pela Liga Social e Cultural Campos do Lis, tendo em conta a legislação/normativos em vigor sobre a matéria.

NORMA XXXIII

Foro Competente

O foro competente para a resolução de eventuais litígios é o Tribunal Judicial da Comarca de Leiria
NORMA XXXIV
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor em 22 dezembro, 2021
Informações relevantes

Conta bancária CCL: NIB: 5180 0001 0000 0115057.11
Site: www.ligacamposlis.com
Facebook: Liga Campos do Lis

Contactos: tel-244 838440 / 96 7157564
Consignação de IRS: Ao preencher a sua declaração de IRS, indique o nosso contribuinte (NIF), 501510192, no quadro 11 do modelo 3 e 0,5% do seu IRS será destinado pelo Estado à Liga Campos do Lis.
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